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DO FUTEBOL DA BAHIA
I!COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA

DECISÕES PROFERIDAS
EM 22 DE MAIO DE 2018.

PROCESSO - CONQUISTA FUTEBOL CLUBE x ALAGOINHAS ATLÉTICO CLUBE, em
N0034j18 07.04.18 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol da Série "B" -

2018.

Denúncia: Condutas do Presidente e Médico.
Denunciados (s): 1) RAIMUNDO QUEIROZ, Presidente do Alagoinhas A. C., incurso no

Artigo 258, 9 2°, 11 e 243-F, 9 1°, do CBJD;
2) JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO, Médico do Alagoinhas A.
c., incurso no Art 243-F, 9 1°, do CB D.

Relator: Or. AIME BARREIROS NETO.

Procurador: Dr. YANMEIRELLES DE MEIRELES.
A pedido do Advogado das partes o Dr. Manoel Machado, juntamente com o Procurador
Signatário da Denúncia, havendo a realização de Transação Disciplinar nos termos do
Art. 80 - A do CBJD, razão pela qual reguereu o adiamento do julgamento do processo

ti ti 'aa~~ d C .Dara a nróxima sessão, o Que ora d~ en o.1J,ea.Pre.sidência essa omIssão.
PROCESSO- GAl,;íCIÁ~SPORi'E~tl;ÜBE....x PITUAÇU FUTBOL CLUBE -
N2035/~1-8~=éAJAtÉlRAS, (em 07 :õ4,;,i1r~álido pelo Campeonato

[ (,..- ,,- 'J t ~.I

Baiano de Futebol daSérie "B",< 2018.
D • 11.1 ExpUlsaõ:"'1 I 7 \ 11 :enum:Ia:

DenunciadOsi(s): 1} GETÚLIO;SÍLVA SOuzA, Atleta Profissional do Galícia
i I É/ c, incurso no IArt. 2541MtBlD.i i

,I.' I lOr. !MÀRCOS!ED.uARDÓ1pH'JTOB@MFIMRelator:

à t • IDr. YA:N MEIRELLESQÉMEÜiE~ES.Procura. or: - , . - , . . , .

Aus~n.te o denuncia~o\Tesiii~ T~g~hijTI7ritec'il'J~ej)ECISÃ'?:; À.cordam os Ju~zes desta
Egregla la Comlssa?rEhsc1phnar.' do Tn15unal~de~,JustIça Desportiva, por
UNANIMIDADE em Ijulgar procedente, a d6núncia paracoh!:Ienar GETÚLIO SILVA
SOUZA, Atleta Profiss'ii:J]\al do Galícia'E. dpor ser primáAb, como infrator do Art.

\'\ / , 1).'254 do CBlD, a pena de ,suspensão-por-02-(duas) partidas compensando-lhe a
automática, e. por se tratat1e competlção:tiT1Glapara aeqdipe Profissional do Galícia
E. c.. e, desde que o Atlet},p~nido nã~~r~:ITê1ra a sUbftituiÇãO do restante da pena,
na forma de medida de inter'eSse sociál;' côí'il~b'aseó6912 do Art. 171 do CBJD, a pena
de O I (uma) partida, deverá ;e~inprida ,errí~p'artida subsequente de competição,
campeonato ou torneio promovido petl:FBE.:ptr'átingir com um chute na barriga seu
adversário, com uso da força excessiv:iàuf'ante a partida acima mencionada.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Centro - CEPo40020- 160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: tid@fbl.org.br - site: www.lbl.org.br
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DO FUTEBOL DA BAHIA
1~ COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA

DECISÕES PROFERIDAS
EM 22 DE MAIO DE 2018

Ausente os denunciados mesmo regulannente citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia I' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente, a denúncia para condenar ESPORTE CLUBE POÇÕES, Equipe SUB-20, por ser reincidente
conforme fls. 16 dos autos, a pena de multa de RS 200,00 reduzida pela metade fixando em RS 100,00
(Cem reais), como infratora do Art. 191,111, clc 182 do CBJD, por deixa de cumprir o que determina o
Art. 32, letra "e" do Regulamento da Competição que diz: "Compete à Seleção detelltoro do mOlltlo tle
campo: Utilizar 06 (seis) galldulas (maiores de J8.allos) treillados poro procedimemos de reposição tle
bola", na partida acima mencionada. Deven.9~coÕ1p.rovar nos autos do Processo o cumprimento da
referida obrigação pecuniária no prazo.d60Ttriií2i)'diãs;'$oh.p,ena das medidas previstas no Art 223.-- ,.- -"" "'- "" ,
do CBJO. E também condenar DA!'IJL~PEREIRA,Mf\CIEL'E.SltVA;-Atleta SUB-20 do E. C. Poções, por
ser primário, e infrator dõ1\r'C254-A, lI, c/c 182 do CB/O,'apelià:tle'suspensão por 04 (quatro)
reduzida pela metade fix~rdô'ém 02, (duas)pa;tidas-compen~ando':Jhe l!automática, c, por se tratar
de competição finda parJ a Jquiper SUB.20.do-E C. Poções,-e,-de~de qu~ b:Atleta punido não requeira

b . . - d "d" \, di 'd'd d .' \ , I.r I ba su StltUlçao o restante .. a pena, na IOrma e.me 1 a e mteresse sOCla ,com ase no < 1" do Art
J;.I~ "'}\ rl. ,,~~, .(1 :í

171 do CBlD, a pena de vI (uma)jPartida deverá ser cumprida,em panidasubsequente de competição

Ausente os denunciados mesrnõ,regulaij'i1eiiíijcitacl0s.4lECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia I' Comissão Disciplinar do"'l'{!b~natdc JuStiça'D4J>imiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente, a denúncia para condenar EDUIl:.!l-D~:~,ND~-nE BAHIA, TécDlCOde Futebol do ~alfcla E.
c., por ser primário, e como infrator do Artigo~:Ãrt 258-A do CB/D, a pena de susp~nsao por 40
(quarenta) dias, por ter proferidos palavrões contra os torcedores que estavam nas arqUIbancadas no
Estádio na partida acima mencionada. Absolvendo da imputação no Artigo 243-0 do CBJO; e também
condenar LUCAS REIS FIUZA, Atleta Profissional do Galfcia E. c., por ser primário, e infrator do Art.
254-A, do CS/D, a pena de suspensão por 04 (quatro) partidas compensando-lhe a automática, e, por
se tratar de competição finda para a equipe Profissional do Galfcia E. c., e, desde que o Atleta punido
não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no
~ I" do Art 171 do CBlD, a pena de 03 (três) partidas, deverá ser cumprida em partidas subsequent~s de
competições, campeonatos ou torneios promovidos pela PBF, por ter pIsado com as travas da chute,,:, o
lomozelo de seu adversário, o qual se encontrava no chão, fora da disputa de bola, durante a partIda aCIma
mencionada.

PROCESSO- ESPORTECLUBEPOÇÕESx ECPPDEVITÓRIADACONQUISTA,em 08.04.18-
N"037/18 Válido nela Camoeonato Baiano de Futebol SUB-20 - 2018.

Denúncia: Número insuficiente de Gandulas e Exnulsão.
Denunciados (s): 1) ESPORTECLUBEPOÇÕES,Equipe SUB-20, no Artigo 191, III do CBJD;

2) DANILOPEREIRAMACIELESILVA,Atleta SUB-20do E.C,Poções, incurso
no Art. 254.A, 11,do CBID.

ReJator: Dr. SYLVIOOUADROSMERC~S

Procurador: Dr. HERMESHILARIÃOTEIXEIRANETO -

campeonato ou torneio prdmÓvidÓjPelii 'rEj" por ler ~gredjdOlfcti~t1 ad~e;s~rio com um chute na pern~
fora da disnuta de bola, duhinle a!dártldh lacima m'encionada. I i I\\ J IJ

PROCE~Sq - PITli,4ÇU,FUTB}lLG"~UBE/0JA~El,'\AS: ~ GALÍCIAESPORTECLUBE,em
N"04Jllis h4.04.18 ~ Cam6eonalO Baiano de Futeb.ol:daSérie "B"- 2018.

.t j l'.i ••.~ .\ \: i \ lI:., \.A\; lJDenuncia:1 Exclusão e 'Exoulsão.
Oenunciados(sY '1}.EDUARÕOANDRADEilAHIA•...TécniCó.dé,;Fu'ebol do Galfcia E. c., incurso

\\\ 'I •I!JlOAnigo 243-0 c/c O t\rt. 258-A do CBJD;'
2) LUCASRElS'FIU2N,'Atleta Profissional do GalfciaE. c., incurso no Art. 2S4-
Aodo CBIO.,/'"" --...... / li

\\ \ . . . l/IRelator:: Dr. MARCOSLUIZ.ALVESDEMELO,
"<'li ti '. ~ li! /1/Procurador: 'Dr, LLANPATRJCK,MACIEL.

, -

Roberto Almeida de Araújo - Secretá io do

Salvador - BA, 23 de Maio de
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DO FUTEBOL DA BAHIA
li! COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF /BA

DECISÕES PROFERIDAS
EM 22 DE MAIO DE 2018

PROCESSO- ALAGOINHASATLÉTICO CLUBE x CONQUISTA FUTEBOL
N2041/18 CLUBE, em 14.04.18 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol da Série "B" - Z018.
Denúncia: EXDulsão.

Denunciados (s): 1) WELLINGTON DA SILVA VICENTE, Atleta Profissional
do Alagoinhas A. c., incurso no Art. Z54-A, I, S 12, do CBID.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDO PINTO BOMFIM
Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

Ausente o denunciado meszp~ regularme)l,leci~ão. DECISA'O: Acordam os Juízes desta
Egrégia Ia Comissão \Disciplinar -:dWl!.nbunal /d~1 Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julga;,~ri>cedente;:a,denúncia pártcondenar THIAGO PEREIRA

\ ',- "'.... ::~'1 DV •...~ _' ./.F

SANTA BARBARA, Técnico de,futebol da'equipe SUB-ZOda A. D.Bahia de Feira, por
ser primário, e infrator do Art. '258~d~JBJD~pena de suspensão por 01 (uma)
partida, e, por se tratar de competição:5nd.~pâra a equipe SUB-ZOdo da A. D. Bahia
de Feira, e, desde que o Técnico punidonão requeira a substituição do restante da
pena, na forma de medida de interesse social, com base no S 1Q do Art. 171 do CBJD,
a pena de OI (uma) partida, deverá ser cumprida em partida subsequente de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF, por ter reclamado acintosamente das
marcações da equipe de arbitragem, por duas oportunidades, durante a partida acima
mencionada.

Ausente o denunciado mesmo regularmente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia la Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente ,a,denúncia para condenar WELLINGTON DA
SILVAVICENTE, Atleta ProfissionaÚfctA!àg'õihhas A. c., por ser primário, e infrator
do Art. 254-A, I, S 12, do GB(o;::;~na d;h~j)ensão por 04 (quatro) partidas
compensando-lhe a aut~tid(por ter de\ferido uin,;oc~om as duas mãos fechadas

. d' d d'-~. d ~ ait'd . ,~, 'no peito o Joga ar ave. 10, urantea D, r a-aclma;'!lIenciopada.
PROCESSO(- ASSOCIAÇi\ODESPORTIVÀ BAHIAiDEFEIRA x SOCIEDADE
N2042~1!8 DES~ORTIVÀ' JÚAZEIRENSE, einI114.04.18 - Válido peloi I ',.,. '~ f~~i' /CaIrideonatoBa'ano de, Futebol SU,B-20 - 2018.
D • t i.1 .. ~ i ' , \ I \ /1,1\\ ! I!enuncIa: Exdtisão. , ,

Denunciados (s):, k'1) 'THiAGO; PEREIRÁ SANTA IBARBARA, Técnico de,,I
Futebol\da equip'e SUB-20' dJ'A': J,i Bahia de Feira, incurso.v. "

I ,...:no Art.~iM:Il dohtô.___'~ Ii
Relat~JI; Dr. MARCOSEDlJARDO PINTO BQMFIM

11\ . Jt '/1Procurado,,: Dr. ALLANPAT ICKMACIEL. / !

Salvador - BA, 23 de Maio de 2018

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Pal6cia dos Esportes
Centro . CEPo40020.160 . Salvador. BA
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DO FUTEBOL DA BAHIA
1ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO T'DF/BA

DECISÕES PROFERIDAS
EM 22 DE MAIO DE 20.18

Ausente os denunciados mesmo regulamJente Citados. DECISAO: Acordam os Juízes
desta Egrégia 18 Co~issão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em Julgar procedente, a denúncia para condenar ATLÂNTICO
ESP~RTE CLUBE, Equipe SUB-2D, por ser primário, a pena de multa de R$ 2.0.0.0.,0.0.
redUZida pela metade fixando em R$ ] .0.0.0.DO (Hum mil reais), como infratora do Art.
213, Sl º cfc ]82 do CBJD, po~ deixa de-!~ro:vidências capazes de prevenir e reprimir
a tentativa de agressão ao 40 yJ>l!f6'~~lto~~quibancadas, por total ausência de

d t ..• ~.~ _.. d' ::<--..'-segurança uran e a par-trua aCima men'c'tona a. Devendo comprovar nos autos do
P . ;"""t ""-:-d..4'd b' I I. ..~ " ~rocesso Ocumpnmen o~ a reLen, aº- ngaçao.pe.cuman, ,a nO,prazo de 3D (trinta) dias'1 '. ---- ---. r, Jl 'sob pena das medidaslp evista~-no_A[t ..223_do_CB,b; e tambem condenar HENRIQUE

I, I f' \ ;') I '\ I t l
DE SOUZA GONZALES, Atleta SUB-2D do Galícia E. c., por s'eriprimário, e infrator do
Art, 243-F, S 1º, c/c Üi2 do éMn. a penaidJ suspen~ãJl)Or 04 (quatro) reduzida pela

• I I 11 t' \ < \ , I! I, \ • I Imetade fixando em 0.2 (duasl \partidas compensanâb-\Ihe a automática, e, por se
I- 1/ I I I I ; 1 . I' 'I!

tratar de competição flnd,a para ~'equipe SUB-ZD,dlo Ga,lí,CiaE. c., e, desde que o Atleta
'd - . r I I !b < ,I • ~- d) \ I d ! " \ \ • I1 < d d'd dPUni o nao r.equelrac f su. s~ltulf~o o, reltante, ~ pen\l', ~f.orma e me I a. e

interesse socIal, comlbile$l..'nó ~ lQ\do Art 17l do_CBJDh'pena de Dl (uma) partIda,
, . I 'd J' \ d' .•• 1I .devera ser cumpnda em-partl a suuse'quente. e-competlçao, pampeonato ou torneIo
. I F \' \ ,"' d'd' h I d 'ti I d A b'promOVIdo pe a FB ,~~r ter o,en 1 () a lnra OS mel~'i~os a r Ilragem com

xingamentos ofensivos e também comoõ-"Vocês estão de parabéns palhaços, inventaram
\ ...\ F "",' ~/ ,o gol dos caras, palhaços'~\f também-em:.cond.:nar-CLAUD,9rUlS COSTA DIAS, Atleta

SUB-2D do Galícia E. c., po~ser primário corrio infrat,or/do incurso nos Art. 243-F, S
\\.."\. .\( ••.• J, •••••) .' I'

1º, c/c 182 do CB/D, a pena de suspe.Ds~,ó-fPor 04,(lluatro) reduzida pela metade
"d' " ' '" (~\ Ih /" ( , . t t dfixando em 0.2 (duas) partI a~ ..9O.J!1p-ensanuo-...-:.%~automatlca, e, por se ra ar e

competição finda para a equipe'S):JB'Z9 do GaIíCl;:1.E.c., e, desde que o Atleta pUnido
não requeira a substituição do rest;m~ã:p{riâ, na forma de medida de interesse
social, com base no S 1º do Art. 171 do CBJD, a pena de Dl (uma) partida, deverá ser
cumprida em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido pela
FBF, e como infrator do Artigo 254-A, c/c S 3º, e Art. 157, 11e S 1º, c/c 182 do CB/D,
a pena de suspensão por 180. dias, reduzida pela metade por diante do benefício do
Art. 182, ficando em 90. dias, e sendo reduzida ainda mais pela metade por força do
Art.157,II e S 1º, do mesmo Diploma legal, fixando em 45 (quarenta e cinco) dias de
suspensão, por ofender a honra a equipe de Arbitragem, com xingamentos, e por
tentar agredir com socos e pontapés o 4º Árbitro, durante a partida acima mencionada.

PROCESSO- ATLÂNTICO ESPORTE CLUBE x GALlClA ESPORTE CLUBE, em 1S.04.1B _ Válido pelo
N'044/1B Carnoeonato Baiano de Futebol SUB.20 - 2018.

Denúncia: Conduta de Torcedores e EXDu!sões.
Denunciados (s): 1J ATLÂNTICO ESPORTE CLUBE, Equipe SUB-20, Incursa no Artigo 213, ~ 1', do CBIO;

2J HENRIQUE DE SOUZA GONZALES, Adeta SUB-20 do CaUda E. C.•Incurso no Artigo
243-F, ~ 1', do CBIO;
3J CLÁUDIO LUís COSTA DIAS, Adeta SUB-20 do GaUeia E. C_,incurso nosArt 243-F ~
1', 2S4-A, c/c ~ 3', e Art 157,11 e ~ 1', do CBID. '

Relator: Or. MARCOS EDUARDO PiNTO BOMFIM

Procurador: Or. ALLAN PATRICK MACIEL
-

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Salvador - BA

Salvador - BA, 23 de Maio de 20.1

Tel.: (71) 3321-044B - Fax: (71) 3321-5403
e-moil;ljd@lbl.org.br . site: www.fbl.org.br
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DECISÕES PROFERIDAS
EM 22 DE MAIO DE 2018

Ausente o denunciado mesmo.regularmente/cltado. DECISAO: Acardam as JUIzes desta
Egrégia 1" Comissãa Dis'é~plil1arTd<p~:t~bynJY'de Justiça Despartiva, P?r
UNAN1MIDADE em julgar prôc~en!e, a denúncia para candenar CLAUDIO LUIS
COSTA DIAS Atleta Profissionalà;;:Gàlíciã=E:C~ por ser primário, e infrator do Art., "~/' .
254-A,I,9 1º, do CBJD,a pena de suspensao par 04 (quatro) partIdas campensando-
lhe a automática, e, por se tratar de competição finda para a equipe profissional do
Galícia E. c., e, desde que o Atleta punido não requeira a substituição do restante da
pena, na forma de medida de interesse social, com base no !i 1º. do Art. 171 do CBJD,
a pena de 03 (três) partidas, deverá ser cumprida em partidas subsequentes de
campetições, campeonatas ou torneias promovidos pela FBF, por ter desferida um soco
no rosta do jogador adversária, durante a partida acima mencionada.

Ausente o denunciado mesma regularmente citada. DECISAO: Acardam as Juizes desta
Egrégia 1" Camissãa Disciplinar da Tribunal de Justiça Despartiva, por
UNA.NIM1DADE em julgar pracedente, a denúncia para candenar ASSOCIAÇÃO
ATLETICA TEIXEIRA DE FREITAS, Equipe Profissional, por ser reincidente canforme
fls. 12 dos autas: a pena de multa de ~~:ÓOO;OÕ{bÔ~~il reais), como infrator do Art. 191,111,
do CBJD, por deixar de cumpnr.~1ÍUedewn;;lllaÓ'Art. 26~o Regulamento da Competição que
diz: "Os Clubes participa/ltifS:tlil<c6inpetiç{jo"deveF(jo';obriif'iiàriame/lte, illcluir 110 ballco de
reservas, em todos os f?éosrô1,iuIIILfllédiC:o l[Jor_.e./~lIlroiàflo~ devidamellte illscrito 110

CRM", na partida aciJ!1àmel!clanada._p-evendo_c.o.mprovar np~autas da Processa o
cumprimenta da referidd abrigaçãa pecuhiátia na prazÔ de 30 i(trinta) dias, sab pena

PROCESSO- PITUAÇÚ FUTBOL CLUBE - CAJAZEIRAS x ASSOCIAÇÃO
Nº045/18 ATLÉTICA TEIXEIRA DE FREITAS, em 21.04.18 - Válido

pelo Campeonato Baiano de Futebol da Série "B" - 2018.
Denúncia: Ausência de Médico

Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA TEIXEIRA DE FREITAS,
Equipe Profissional, incursa no Artigo 191, '" do CBID.
Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA-

I' l r • ( . , \ IH\ I I'das medidas previst~s (lO Aljt'1223 da CBJp . r I
PROCES~O;- .G'AUmA ESPORTE CWBEà X iALAGOlNHAS ATLÉTICO
Nº046/18 CUUBE, em :h.0'4.18 J/lál,rl pel8 Campeanato Baiano de-(]Tl li: ,. ., I '\ I.' utebol da ShieJ'B" 712018.\ ) !
D . 11.11/ u.« ' \ / \ ir. , > •.. ~, \.: 11enuncia:. Expulsão,. .:.i .,J -_... ~ f

Denunciados (s):' "lYClÁUDIO LUís COSTJrfiIA,S( Atleta Profissional da
\\ Galícia E. C\incljiso no Artigo 2~4-A, 91 º, I da CBJD.

RelatÓ};; Dr. MARCOSLUIZ)LYES DE MÊLO
\ ,~,' .•. ; ~

Procurador:. \~.r. VICTORFE~RE.lRA SANTlil_SDE SOUZA
"" '.,1" .' J

Salvador - BA, 23 de Maio de 2 8

Praça Castra Alves, 1 - Ed. Pal6cia dos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Salvador - 8A
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DECISOES PROFERIDAS
EM 22 DE MAIO DE 2018

PROCESSO- ATLÂNTICO ESPORTE CLUBE x SOCIEDADE DESPORTIVA
N"049/18 jUAZEIRENSE,em 28.04.18 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol SUB-20 2018.
Denúncia: Exclusões e EXDulsão.

Denunciados (s): 1) GUANAIRMARITONIOATHANAZIO,Técnico de Futebol da equipe
SUB-20da S.D.Juazeirense, incurso no Art 258, 11,li 22 do C8jD;
2) FRANCISCODEASSISMONTEIRODASILVA,Preparador Físico da
equipe SUB-20da S.D.juazeirense, incurso noArt 258, 11,li22do CBjD;
3) ADAILTONRODOLFONERES PEREIRA, Atleta SUB-20 da 5. D.
!uazeirense, incurso no Art 254, 11, li 12do CBIO;

Relator: Dr. MARCOS LUIZ ALVES DE MELO
Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA

Ausente os denunciados mesmo regularmente citados. DECISÃO: Acordam os Juízes
desta Egrégia Ia Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar proce~t~~arte, a denúncia para condenar GUANAIR
MARITONIO ATHANAZIO, Tém1co(Je-FUtebô~FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO
DA SILVA, Preparad~.~.Hs~.am~s da"equiPe'SUB::-20-.da S. D. Juazeirense, e por
serem primários, e infrãt~res do ~rJigb 25fl,J!, ~ 2ií ~:rc)-82 do CBJD, a pena de
suspensão por 04 (qUafro) ~e~Üzj~p~la retadtUJ){~ndo:eh1 02 (duas) partidas, e,
por se tratar de com~étiçãOifiri~a para a, e\luipe SUB-20 da~! p. Juazeirense, e, desde
que o Técnico e Prêpâradbrl.~ísico, p4n1dos nã6/~~queira\n às substituições do
restante da pena, nalfo~m~!dJri!edidatle ínteresse:sóbal,!ddm base no S 1º do Art.
171 do CBJD a pena de Ó2( dulili)partidas, dJverá sél cJIriprida l~m partidas subsequentes
de competiçõ~s campieoha'tbsJu tdmeios prbmovidos ~ela\\FBF., por desrespeitarem o, ~' I r ~ \ \ '..•••._,... t Ir, ,'~'" ~ r
4º Árbitro na partidf:a.5\lTla(Ii1enct~n~da; \ab~ol.vef AD~~LfON RODOLFO NERES
PEREIRA, Atleta SUB-20da,S .._D.Juàze1rens~, da'lmp,utaça? ;n,oArt. 254 do CBJD, por
infração a regra do jogb 'e não infração disciplinar durante a partida acima mencionada.

j~alvador:~, 23~~aiO de~o'f .
\\ _o, '1--;-' / I

\\, \. d A--r ,."CS' t" T'Roberto A mClda e rauJo--: eere an o

'~~/

Praço Costro Alves, 1 . Ed. Pa16cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 ' Solvodor - 6A

Tel.: (71) 3321-0446 - Fax: (71) 3321-5403
e,moil: tid@fbf.org.br - s~e: www.fbl.org.br
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